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so i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Pessoal, firmados 
entre fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará – VaNESSa dE 
caSSia SaNTaNa UcHoa, ViSilVaNE doS SaNToS SilVa, WaYlla EMa-
NUElY olEGaria da lUZ, adalBErTo raiMUNdo rEiS dUarTE, aliNE 
da SilVa aMoraS, aliNE MoNiQUE GUiMarÃES dE alMEida, aNa cEci-
lia BarBara PiNHEiro, aNToNio BENTES dE fiGUEirEdo JUNior, aN-
ToNio cicEro SaNTaNa, aPoloNE da MoTa QUEiroZ, Maria aUGUSTa 
PaES BarrETo MoraES, Maria caTariNa aNSElMo NUNES, Marilia 
MoraES da SilVa, MicHEli SoUZa dE oliVEira, MoNiQUE TriNdadE 
lEÃo BaiMa, Nair claUdia lEBrEGo BarBoSa PiNHEiro, PaTrÍcia do 
Socorro PorTo, PaTrÍcia ElaiNNE caSTro SacraMENTa, PriScila 
foNSEca SoUZa, raiMUNda aUriclEidE PiNTo da SilVa, dEiSiaNY 
BarBoSa do aMaral SoarES, dElcira MElo cardoSo dUTra, dE-
NiZE dE liMa caNTÃo, diaNiElE TEoBaldo da SilVa, dilMa do So-
corro a dE oliVEira, dilZa fErrEira dE SoUZa, EdEliaNE MENdES 
MoraES, ElaiNE MicHElE GoUVEa MENdES, EliEZEr ViEira dE JESUS 
e EliZaBEHT criSTiNa fErrEira lEÃo.
ACÓRDÃO N.º 63.081
(Processo TC/547461/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”.
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
 acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012; deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal 
firmado entre o CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”.– 
faBiaNE SaNToS GUEdES, ValdEMir PiNHEiro da SilVa, ErNildo 
foNSEca, PaUlo THiaGo MaGNo rodriGUES, SidYNEi MoNTEiro doS 
SaNToS, MarcoS JoSÉ dE MiraNda ModESTo, alTair cardoSo Go-
MES, MaYcoN oliVEira SilVa, THiaGo BraGa doS SaNToS e roBErTo 
da SilVa QUEiroZ.
ACÓRDÃO N.º 63.082
(Processos TC/506592/2016 e TC/512445/2019)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referen-
tes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/506592/2016: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
n.º 696, de 04.02.2011, em favor de carloS alBErTo ViEira da crUZ, 
no cargo de Médico, lotado na Secretaria de Estado de Saúde Pública; e
Processo Tc/512445/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º1691, de 20.08.2015, em favor de Maria da coNcEiÇÃo coSTa, 
no cargo de assistente de administração, lotada do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 63.083
(Processo TC/011155/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal TEMPorário
requerente:  Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por maioria, 
nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo 
único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir, em caráter excepcional, os registros dos atos de admissões de 
Servidores Temporários firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE – Joao NilToN da SilVa PErEira, 
GlEiSSY JESUS caSTro, MicHEllE MariNHo da SilVa SalYM, HElia-
Na lUcENa da SilVa, NaZarE dE JESUS daS cHaGaS da SilVa, iGor 
roBErTo carValHo BriTo, HaNdErSoN rafaEl BraGa rodriGUES, 
MarcEllE aUdaY coSTa, HaMilToN fErrEira dE SoUZa NETo e PEdro 
HENriQUE da SilVa MoNTEiro;
2- determinar à SEMaS que sob pena de multa por descumprimento, que 
apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planejamento que viabilize a 
realização de concurso público e que promova até o dia 30 de junho de 
2023 o certame supracitado, para substituição gradual dos servidores tem-
porários por servidores efetivos;
3- determinar à SEcEX que acompanhe o cumprimento das determinações 
feitas ao órgão.
ACÓRDÃO N.º 63.084
(Processos TC/502142/2011, TC/502186/2011,
TC/508740/2011, TC/509709/2011, TC/517037/2011 e TC/517230/2011)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/502142/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
627, de 01.07.2010, em favor de aNa MElia BEZErra coSTa, dependente 
do ex-segurado José luiz Pereira de castro;
Processo Tc/502186/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0567, de 01.07.2010, em favor de Maria caroliNa coSTa da SilVa, 
dependente do ex-segurado aluizio ferreira da Silva;
Processo Tc/508740/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
614, de 01.06.2010, em favor de Maria Zilda PiNHEiro fErrEira, 

dependente do ex-segurado Ernesto Martins ferreira;
Processo Tc/509709/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
573, de 01.06.2010, em favor de aNTÔNia Maria MaGalHÃES, roBErT 
WilliaMS MaGalHÃES dE oliVEira e THaYSa rUaNa MaGalHÃES dE 
oliVEira, dependentes do ex-segurado José roberto Sales de oliveira;
Processo Tc/517037/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 3337, de 08.11.2010, em favor de MiriaN dE SoUZa MoNTEiro, 
HarriSoN VaNNEr dE SoUZa PaMPloNa e aNdrEWS WalEY dE SoUZa 
PaMPloNa, dependentes do ex-segurado raimundo Vaner dos anjos 
Pamplona; e
Processo Tc/517230/2011: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
2397, de 09.09.2010, em favor de Maria do Socorro doS SaNToS 
alMEida, EriNEUTo PErEira dE alMEida JÚNior, Maria BEaTriZ doS 
SaNToS alMEida e Érica BiaNca doS SaNToS alMEida, dependentes 
do ex-segurado Erineuto Pereira de almeida.
ACÓRDÃO Nº. 63.085
(Processo TC/521113/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo carloS GoMES
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de HElio fiGUEirEdo da SErra NETTo, roSa Maria loU-
rENÇo arraES, allEX aNdradE da coSTa, aNdErSoN rodriGUES dE 
MoraES, aYroN YVES doS SaNToS BaraTa, daNiEl aNGElo BarBoSa 
ViEira, dEBora TaVarES GoMES fErrEira, Erico VErÍSSiMo carVa-
lHo dE oliVEira, EdUardo Mario da SilVa NaSciMENTo e EliaNE 
criSTiNa NoGUEira fErrEira foNSEca, aprovados no concurso Público 
c-180, realizado pela fundação carlos Gomes.
ACÓRDÃO Nº. 63.086
(Processo tc/010040/2021)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
conselheiro: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na PorTaria aP nº. 1635, de 15/07/2020, em favor de 
SUElY da crUZ SoUSa, na função de assistente administrativo, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 63.087
(Processo TC/004542/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de YaGo afoNSo MaciEl, NaTalia do Socorro rodriGUES Mar-
TiNS, fErNaNdo ViNiciUS Moia doS SaNToS, TiaGo GoNÇalVES da 
SilVa, liNaldo fErrEira da crUZ, GUilHErME PErEira rEiS, iVElToN 
alVES dE SoUSa, arETUSa diaS daNTaS, TadEU JoSÉ rocHa raMoS e 
aUriNo flor frEiTaS JUNior, aprovados em concurso público realizado 
pelo Banco do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 63.088
(Processo tc/004019/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal TEMPorário
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro do ato de 
admissão de servidor temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE EdUcaÇÃo e aldENir rodriGUES doS SaNToS.
ACÓRDÃO N.º 63.089
(Processo TC/519939/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: HoSPiTal oPHir loYola
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
temporários firmado entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA – AFONSO JOSÉ 
NaSciMENTo dE liMa JUNior, daNiEl daMaScENo da coNcEiÇÃo, 
NEY alVES coElHo, ariEllE liMa doS SaNToS, clEidE alVES ViaNa, 
JaNdira dE SoUSa daNTaS, EliSÂNGEla loPES GalaTTi, roSEMErY 
rodriGUES da SilVa dE oliVEira, EWErToN clEYToN MaciEl dE al-
MEida e THaliTa da lUZ coSTa.
acÓrdÃo Nº 63.090
(TC/004248/2022, TC/009911/2021 e C/010297/2021)
assunto: aPoSENTadoriaS.
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 


